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LEI N° 1.881, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019.

PUBLICADO DOE - AMP
0.1- I 11. I ,i'{ ACRESCENTA OS ARTIGOS 14-A E 14-B À

O POVO DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES, por seus representantes na Câmara Mu
nicipal, aprovou e eu Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica acrescentado à Lei Municipal n" 1.617, de 03-09-2013, o art. 14-A com a seguinte
redação: "Art. I4-A. É defeso à Administração conceder ao mesmo servidor público, empregado
público ou temporário durante o mês, quantia superior a 12 (doze) diárias".

Art. 2° Fica acrescentado à Lei Municipal n? 1.617, de 03-09-2013, o art. 14-B com a seguinte
redação: "Art. I4-B. O Prefeito e cada um dos Secretários Municipais (e equiparados) nãopode
rão usufruir mais que 10 (dez) diáriaspor mês".

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrá
no.
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